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Designa o Ipê Amarelo como árvore símbolo do
aleitamento materno no Estado de Mato Grosso,
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Designa o Ipê Amarelo, Handroanthus ochraceus, como árvore símbolo do aleitamento materno no
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Durante o mês de agosto será estimulado o plantio de Ipês Amarelos em espaços públicos e ou
privados no Estado de Mato Grosso, em referência ao "Agosto Dourado", criado em 1992 pela Organização
Mundial da Saúde (OMS) em parceria com o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef), para
intensificar as ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA

O aleitamento materno é a mais sábia estratégia natural de vínculo, afeto, proteção e nutrição para a criança
e constitui a mais sensível, econômica e eficaz intervenção para redução da morbimortalidade
infantil. Considerado alimento padrão ouro de qualidade, o leite materno, é o melhor e mais adequado
alimento a ser oferecido ao ser humano no início da vida e deve ser oferecido, segundo a Organização
Mundial de Saúde e o Ministério da Saúde do Brasil, exclusivamente até os seis meses de vida e continuado
até dois anos ou mais.

O Agosto Dourado, criado em 1992 pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em parceria com o Fundo
das Nações Unidas para a Infância (Unicef), simboliza a luta pelo incentivo à amamentação – a cor dourada
está relacionada ao padrão ouro de qualidade do leite materno. Além disso, a Lei Federal n° 13.435, de 12
de abril de 2017,  instituí o mês de agosto como o Mês do Aleitamento Materno.
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A amamentação no mundo todo é representada pelo laço dourado, representando o padrão de qualidade do
leite materno, o vínculo entre a mãe e seu bebê, a rede de apoio familiar e da sociedade e os benefícios para
a vida futuras das crianças.

Portanto, a florada do Ipê Amarelo no "Agosto Dourado" mês da amamentação, representa o elo entre a
prática humana de amamentar e os sistemas da natureza, razão pela qual escolhemos o Ipê Amarelo como
símbolo do Aleitamento Materno no Estado de Mato Grosso já que esta é uma árvore considerada símbolo
de resistência e da vida no bioma cerrado, e floresce entre os meses de agosto a setembro, período de
extrema seca na região.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Setembro de 2021

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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